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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA. 
REINCIDÊNCIA E MENORIDADE RELATIVA. CIRCUNSTÂNCIAS 
LEGAIS IGUALMENTE PREPONDERANTES. COMPENSAÇÃO 
INTEGRAL MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que a 
reincidência e a menoridade relativa, sendo atributos da personalidade do 
agente, são igualmente preponderantes, consoante disposto no art. 67 do 
Código Penal, devendo ser mantida a compensação integral entre as referidas 
circunstâncias legais operada na etapa intermediária do cálculo dosimétrico, 
nos moldes do reconhecido no decreto condenatório. Precedentes. 
2. Agravo regimental desprovido. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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